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ACÓRDÃO Nº 1750/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 000.795/2018-6.  
2. Grupo II – Classe de Assunto: VII - Representação  

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Construtora Hidros Ltda. (12.066.346/0001-71); Construtora Sucesso S.A. 

(09.588.906/0001-43). 
4. Órgão: Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (SECEX-PI). 

8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação que apura irregularidades no 
edital da Concorrência Pública 2/2017, publicado pela Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí 

(Sedec/PI) com o objetivo de contratar empresa especializada para execução dos serviços de 
implantação do sistema adutor do município de Jaicós/PI,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. determinar, nos termos do art. 250, V, do Regimento Interno/TCU, a oitiva da 

Secretaria de Defesa Civil do Piauí e da Construtora Hidros Ltda., para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar-se quanto ao sobrepreço identificado nos serviços de escavação em rocha branda a frio e de 
escoramento de valas com pranchas de madeira, nos valores de R$ 6.576.760,51 e de R$ 370.549,12, 

respectivamente, facultando-se ao referido órgão estadual a apresentação de justificativas quanto à 
eventual impossibilidade de realização de dois certames, um para aquisição dos tubos de ferro fundido, 
outro para os serviços inerentes à instalação daquele insumo; 

9.2. determinar cautelarmente à Secretaria de Defesa Civil do Piauí que, nos termos do art. 
276, caput, do Regimento Interno do TCU: 

9.2.1. abstenha-se de emitir a ordem de início de serviços, salvo se houver concordância 
quanto à redução de R$ 6.830.968,80, referente ao sobrepreço identificado pela unidade técnica, no 
montante do contrato firmado com a Construtora Hidros Ltda. para a execução dos serviços de 

implantação do sistema adutor do município de Jaicós/PI; 
9.2.2. na hipótese de início das obras, condicione o pagamento das medições dos serviços 

de escavação de materiais de 2ª e 3ª categorias à apresentação de estudos geotécnicos completos, 
incluindo laudos das sondagens e memórias de cálculo, que demonstrem o perfil do terreno e 
justifiquem as quantidades envolvidas; 

9.3. dar ciência desta deliberação à empresa representante (Construtora Sucesso S.A.), à 
Construtora Hidros Ltda., à Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí (Sedec/PI) e ao Ministério 

da Integração Nacional. 
 
10. Ata n° 29/2018 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 1/8/2018 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1750-29/18-P. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59793452.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59793452.


